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O CIMI E A CUESTÃO INDÍGENA 

1/6 

1. Inspirado nos desígnios do CONCÍLIO VATICANO 

II e, basicamente, nas decisões da I H CONFERÊNCIA GERAL DO EPIS 

COPADO LATINO-AMERICANO, realizado em MEDELLIN/BOGOTÁ, ponto de 

partida da nova ação evangelizadora de uma Igreja, que se definiu 

pela "praxis" libertadora dos povos oprimidos^d^.América Latina", 

foi fundado em 1972, no BRASIL, o .CONSELHO INDIGENISTA MISSIONÂ-

RIO, organismo, destinado, a resgatar, dentro de uma visão pró

pria e dialética, da realidade sócio-político-econômica brasilei 

ra, "os direitos, a dignidade dos povos indígenas, do estado de 

opressão, vivido ao longo dos séculos no País". 

Definindo-se como expressão da presença missio 

nária Junto aos povos indígenas, o CIMI orienta suas atividades, 

a partir das seguintes linhas de ação: 

- "coordenar e articular a pastoral indigenis

ta, a nível nacional e regional, e apoiar, diretamente, os agen 

tes de pastoral, nas bases missionárias"; 

- "defender os grupos indígenas, particularmen 

te, na sua luta pela terra e autodeterminação"; (GRIFO NOSSO) 

- "conscientizar a sociedade nacional em torno 
da causa indígena". 

2. A partir de 1975» o CIt/I, para realizar, con

cretamente, sua estratégia definida na I Assembléia Nacional, no 

que diz respeito às questões da terra, cultura e autodeterminação 

dos povos indígenas, ampliou sua rede de regionais por todo o BRA 

SIL, instituiu o Jornal "PORANTIM", tornando-se, um importante 

ponto referencial político e pastoral, não só em termos das bases 

missionarias, engajadas, diretamente, na "promoção" das comunida 

des indígenas do interior do País, mas, sobretudo, o de influen

ciar, de maneira decisiva, no surgimento de organizações indige 

nistas, de caráter regional, nucleando profissionais liberais, po 

líticos, estudantes, líderes sindicais, além de estabelecer alian 

ças com grupos de pressões engajados nas "lutas populares", na 

consecução de seus objetivos e metas, como fator de "resistência 

democrática", à política indigenista "imposta pelo regime mili

tar", contando para isto, com o aporte de recursos de órgãos go 

vernamentais e não-governamentais dos países da EUROPA, ESTADOS 

UNIDOS e da AMÉRICA LATINA. 

Zl: B1C - A5P (CMA) - ATE (VII COMAE) - F5P (SE/DPP/AM) -
A2S (GPN1I) 

W/FM5/00009/1WB5M/100887 
ONFIDENCIAL 
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Outra dimensão passou a ter então, a ação do 

GIí, I, a nível nacional. 

Com efeito, já em 1978, então reconhecido como 

órgão oficial da CNBBÍ na condução da Pastoral Indigenista, insti 

tuída e entendida, como "um serviço de evangelização em apoio aos 

povos indígenas, que secularmente foram massacrados, ameaçados, le 

sados nos seus direitos mais elementares e espoliados de suas ter 

ras", o CIMI não só imprimiu uma profunda reformulação na ação 

pastoral de Dioceses e Prelazias, em cu^as áreas se concentravam 

grupos étnicos, como, também, inseriu, organizou e estimulou, den 

tro de uma prática ecleeial de manipulação e tutela de lideranças 

indígenas já "integradas", o surgimento de um "movimento indige

nista autêntico", vigoroso, que se legitimou, no tempo e no espa 

ço, a partir do alargamento dos espaços de participação, de envol 

vimento, e de formulação de propostas de mudanças, com inequívo

cas repercussões nacional e internacional. 

Esse período constituiu-se, portanto, no marco 

de uma "nova compreensão" da realidade indígena no BRASIL, por 

obra e graça do CirT, transformado, a partir daí, num canal perma 

nente de denúncias, de questionamento radical, das condições de 

vida e de cobrança da proteção dos interesses dos povos indígenas 

pelo Kstado, promovendo concentrações, atos públicos, além de in 

serir uma articulada campanha cerrada junto a órgãos de comunica 

ção social do País, denunciando com êxito, entre outros aspectos, 

os seguintes "antagonismos": 

- as pressões anti-indígenas de grupos multina 

cionais, interessados em explorar, economicamente, áreas habita

das por índios, potencialmente ricas em minérios; 

- "as manobras espúrias do regime militar", em 

"facilitar" o ingresso desses grupos, por via de diplomas legais 

"ilegítimos", provocando o "etnocídio", a partir da desfiguração 

de territórios, "desrespeitando-se, à luz do consenso histórico 

sobre a antiguidade da ocupação (posse imemorial), as terras ocu 

padas pelos índios, de domínio integral e exclusivo dos povos in 

dígenae. 

Vale salientar ainda que, em 1984, ante às 

perspectivas de mudanças, de se passar para uma nova conjuntura 

política, de "transição democrática e o fim do regime militar", a 

partir da materialização da Assembléia Isacional Constituinte (AKC), 

o CB/il, na vanguarda do leque de organizações não governamentais 

de apoio ao índio, partiu para a ofensiva, coordenando esforços, 

priorizando estudos, como forma de fazer prevalecer, atingida a 

necessária correlação de forças políticas a nível de ANC, propôs 

tas concretas, apostando na possibilidade política de reversão de 

CO 
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um "quadro, institucionalizado, de pressões anti-indígenas". 

3. No que nos diz respeito, o Cl! I instituiu a ní 

vel da Província Eclesiástica de Manaus, seu Secretariado Regio

nal, o CIMI NORTE 1,"̂  em 1978. 

As variações de tendências e/ou engajamento po 

lítico-ideológico, que condicionam o esforço de pastoral, diferen 

ciado, de um Bispo para outro, no contexto eclesiástico da AMAZÔ 

NIA OCIDENTAL, deram as ações do CIMI NORTE I, por via das Pasto 

rais Indigenistas de determinadas DIOCESES e PRELAZIAS, caráter 

de vital importância. 

Com efeito, expoentes do Clero "progressita" 

regional, com destaque par»os atuais dirigentes das Dioceses de RIO 

BRANCO e de RORAIMA, encamparam as bandeiras de luta do "movimen 

to indigenista", passando a influenciar, direta e indiretamente, 

em suas respectivas áreas de atuações, todas as iniciativas ao de 

safio de transformação dessa "realidade opressora" do índio, na 

Amazônia. 

Mas é sobre o Território Federal de RORAIMA, da 

do a sua importância estratégica, peculiaridades próprias e situa 

ção latente de tensão social, onde se sobressai uma intricada es 

trutura fundiária, complexa, que não teve, ainda, definido, seu 

perfil Jurídico, fato gerador dos atuais litígios registrados en 

tre índios e não índios, pela posse da terra, qie iremos nos deter, 

para efeito de considerações. 

Consoante levantamento feito por órgãos gover 

namentais locais, dos 23 milhões de hectares (ha) de RORAIMA, cer 
ca de 9 milhões são terras pertencentes e de pretensão da FUNAI, 

ou seja, 42% da área física do Território, sem aí estarem anula

das, aquelas isoladas por AI's demarcadas, que conquanto livres, 

no momento, no futuro podem ser, naturalmente, absorvidas, redi-

mensionando-as para maior, bastando que se configure num laudo an 

tropclógico qualquer, a necessidade de aumento do perímetro, jul 

gado vital à sobrevivência da comunidade indígena afim. 

Nesse estudo, são feitas ainda, as seguintes ' 
projeções: 

- "nos recursos florestais, a região de médio 

e alto potencial madeireiro, com 11 milhões ha, constituídos por 

florestas diversas e florestas abertas, 80% estão em terras da 

FUNAI; o grupo de pouca significação econômica, formado por forma 

ções pioneiras e florestas estacionais, em cerca d© 2 milhões e 

800 mil ha, 300 mil situam-se em território indígena; no grupo de 

baixo e médio potencial madeireiro, de aproveitamento questioná

vel, onde uma exploração, embora racional, pode alterar as '•.ondi 

ções ecológicas atuais, somente 10% pertencem à FUNAI, de um total 

CONFíOí 
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de 4 milhões e 100 mil ha; a região de savanas e savanas estépi-

cas, com 5 milhões e 100 mil ha, a maioria aproveitável para ati 

vidadas agropastoris extensivas, ̂ 3% estão dentro de reservas in 

dígenas"; 

- "na distribuição dos recursos minerais, fora 

o garimpo de TEPEQUÊM, o restante das ocorrências minerais, conhe 

cidas, situam-se a Norte do Paralelo 4o e a Oeste do Meridiano 

62 , todas dentro de Reservas Indígenas. A Norte do Paralelo 4o, 

ocorrem ouro e diamante, em região tradicional de garimpagem, on 

de está encravada a AI Raposa Serra do Sol. 

A Oeste do Meridiano 62°, existem cassiterita 

desde o GATRIMANI até as cabeceiras do rio AUARIS e diamante, a 

partir da margem esquerda do rio URARICOERA, até a fronteira com 

a VENEZUELA, além do ouro que ocorre em quase toda a região, a 

exemplo do "Garimpo Santa Rosa", tudc dentro da Área interditada 

Parque IAN0MAMI"; 

- "o restante do Território é constituído de 

unidades geológicas de pouca significação econômica, como os cam 

pos gerais e o baixo Rio Branco, a partir de CARACARAI, não incen 

tivando nenhum investimento no setor mineral, daí a ausência de 

mineração mecanizada". 

E é dentro desse universo, $& exaustivamente ' 
situado a esse órgão, que religiosos da DIOCESE DE RORAIMA, apli 

cam com competência, suas "tarefas evangelizadoras", de manipula 

ção e tutela das lideranças indígenas MACUXIS, mais especificamen 

te da AI Raposa Serra do Sol (OBSERVAR W/FM5/00O05/14O/B5M/230487; 

W/FM5/00005/140/B5V0504-87; W/VT2/0000V1WB5M/140386; W/Mtf/ 

00001/140/B5BÍ/060985, etc ) . 

São á^^ifiçadas, portanto, as preocupações com 

a atuação do clero roraimense, do CXI. I NORTE I, na região, que 

conseguiu fomentar, um clima de hostilizações entre índios e não 

índios, aflorando os conflitos, registrados, nos últimos tempos, 

com tendência a se agravar. 

Por outro lado, na área Norte, mais a Oeste da 

quele território, também é efetiva a ação de um OU|r( organismo, 

também atrelado à Igreja, nc nano a "C_qi5î aãoJde_jÇriaçao do Par

que Indígena Yanomami - CCPY, manijlda pom recursos externos, atual 

mente gerida pela suiça CLAUDIA ANDUJAR, engajada, com o cerrado 

apoio de parlamentares do Sul do País, com destaque para o Sena

dor (PMDB/SP) SEVERO GOMESf à urgente demarcação, le forma contí 

nua das terras em questão (OBS: W/TR3/00035/140/B5M/190687; W/IR5/ 

0004-5/1WB5^/2904861 W/VT2/00028/140/B5M/300585; W/TR5/00020/140/ 

B5M/080285; /TR3/00032/140/B5M/130385). 

Cv 
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Embora predomine, espacialmente, a rarefaçao 

extrema de agrupamentos humanos, em contrapartida a região é po

tencialmente rica em minérios. 

E todo esse interesse, no que tange à mobiliza 

ção de grupos internacionais, em manter isolada toda aquela re

gião, pode ser configurado num artigo publicado em 08 Ago 84, no 

jornal "EL UNIVERSAL", da VENEZUELA, que veiculou um documento 

confidencial do Governo Venezuelano, denunciando "grupos de es

querda", engajados num movimento de internacionalização da região 

amazônica dos países fronteiriços, transformando-a em "Patrimônio 

Comum da Humanidade", cora apoio de órgãos não governamentais dos 

EUA, FRANÇA, INGLATERRA, SUIÇA e DINAMARCA. Esse documento proje 

ta a grave ameaça à soberania dos países da Bacia Amazônica, por 

via das pressões externas desses organismos no estímulo e, sobre 

tudo, pela cobertura a grupos ideológicos infiltrados em APs da 

Amazônia, engajados num processo gradativo de conscientização de 

lideranças indígenas regionais e de não índios, sensíveis à pro

blemática indigenista, como fator de salvaguarda de seus "direi 

tos inalienáveis", da posse permanente e exclusiva do solo e do 

subsolo, ante o consenso histórico e imemorial de ocupação. 

Trata-se, portanto, de uma matéria destinada a 

chamar a atenção, para a desenvoltura de grupos, cujos interesses 

reais se desconhecem, em estabelecer na região, a pretensa Nação 

IAN0WAMI, cuja área, segundo o referido documento, só na VENEZUE 

LA atingiria o equivalente a mais de 25%, de seu Território. 

Vale salientar que o Território Federal de RO 

RAIMA, possui I.5OO Km de fronteiras com as Repúblicas da GUIANA 

e VENEZUELA, extremamente rarefeitas em termos populacionais, co™ 

destaque para a região habitada por índios lanomamis. 

4, Todo esse quadro de pressões, ingerências, in 

tervenções, com atitudes cada vez mais audaciosas de religiosos 

alienígenas, tem influenciado, sobremaneira, as ações governamen

tais, a partir da postergação de decisões políticas urgentes, que 

a região requer. 

A tendência, hoje, ao que parece, é o de invia 

bilizar o desenvolvimento sócio-econômico daquele Território. 

De fato, se prevalecer cs dispositivos constan 

tes do capítulo 7X11% do Projeto da Constituição Brasileira (Z?), 

aprovado a nível de Comissão de Sistematização, no que diz respei 

to aos índios, toda a região Norte do Território de RORAIMA, trans 

formar-se-a numa só Área Indígena, contínua, autônoma, atingindo 

-se, assim, com pleno êxito, a estratégia levada a termo por diri 

gentes do GI?.I, e outros organismos afins, da institucionalização 

CONFIDtucí, 
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de projetos coneagradoe à materialização da tão decantada autode 
terminação dos povos indígenas na Amazônia. 

27$ TEITO DG FRCJETO ÜÁ NOVA CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA 

CORREÇÃO 8 SAD/CI 

FLS. ONDE SE LÊ 

FUNAI 

LEIA-SE 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

L 
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CAPITULO VIU 

DOS ÍNDIOS 

Art. 424 - SSo reconliecldos aos indios seus direitos originários sobre 
as terras que ocupam, sua organização social, seus usos, costumes, línguas, 
crenças e tradipôes. 

§ \Q - Compete à União a proteção das terras, instituições, pessoas, 
bens e saúde dos Índios, bem como promover-lhes a educnç"). 

# 2Q - A educação de que trata o parágrafo anterior será ministrada, no 
nível básico, na lingua materna e na portuguesa, assegurada a preservação da l-
dentidade étnica e cultural das populações indígenas. 

# 3Q - A politica indigenista ficará a cargo de órgSo próprio da admi
nistração federal, que executará as diretrizes e normas definidas por um Conse
lho Deliberativo composto de forma paritária por representantes das populações 
indígenas, da Uniáo e da sociedade. 

Art. 425 - As terras ocupadas pelos indios sflo destinadas â sua poG£.e 
permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas naturais do solo e do 
subsolo, das utilidades nelas existentes e dos cursos fluviais, ressalvado o di
reito de navegação. 

# 1Q - SSo terras ocupadas pelos indios ns por eles habitadas, as uti
lizadas para suas atividades produtivas, e as áreas necessárias à sua reproduçáo 
física e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições, incluídas as 
necessárias á preservação do meio ambiente e do seu patrimônio cultural. 

# 2Q - As terras ocupadas pelos indios são bens da União, inalienáveis, 
imprescritíveis e indisponíveis a qualquer titulo, vedada outra destinação que 
não seja a posse e usufruto dos próprios indios, cabendo â União dtmarcá-las. 

í 3Q - Fica vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo 
nos casos de epidemia, catástrofe da natureza e outros similares, ficando garan
tido seu retorno ás terras quando o risco estiver eliminado. Fica proibida, sob 
qualquer pretexto, a destinação para qualquer outro fim das terras temporaria
mente desocupadas. 

Art. 426 - São nulos e extintos e não produzirão efeitos jurídicos os 
atos de qualquer natureza, ainda que já praticados, que tenham por objeto o do
mínio, a posse, o uso, a ocupação ou a concessão de terras ocupadas pelos índios 
ou das riquezas naturais do solo e do subsolo nelas existentes. 

# 1Q - A nulidade e a extinção de que trata este artigo não dão direito 
de ação ou indenização contra a União ou os Índios, salvo quanto aos pretenden
tes ou adquirentes de boa fé, em relação aos atos que tenham versado sobre ter
ras ainda não demarcadas, caso em que o órgão do Poder Público que tenha autori
zado a pretcnóão, ou emitido o titulo, responderá civilmente. 

í 2Q - 0 exercício do direito do ação, na hipótese do parágrafo ante
rior, não autoriza a manutenção do autor ou do seu litisconsorte na posso da 
terra indígena, não impede o direito de regresso do órgão do Poder Público, nem 
elide a responsabilização penal do agente. 
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Art. 427 - A pesquisa, lavra ou exploração de minérios e o aproveita
mento dos potenciais de energia hidráulica em terras indígenas somente poderão 
ser desenvolvidas, como privilégio da União, no caso de o exigir o interesse na
cional e de inexistirem reservas conhecidas e suficientes para o consumo Inter
no, e exploráveis, em outras partes do território brasileiro. 

$ 1Q - A pesquisa, lavra ou exploração de minérios e o aproveitamento 
dos potenciais de energia hidráulica de que trata este artigo dependem da auto
rização das populações indígenas envolvidas e da aprovação do Congresso Nacio
nal, caso a caso. 

$ 2Q - h exploração de riquezas minerais era terras indígenas obriga á 
destinação de percentual nSo inferior â metade do valor dos resultados operacio
nais à execução da politica indigenista nacional e a programas de proteção do 
meio ambiente, cabendo ao Congresso Nacional a fiscalização do cumprimento da 
obrigação aqui estabelecida. 

$ 3Q - Aos Índios são permitidas a cata, a faiscaçSo e a gariropagera em 
suas terras. 

Art. 420 - 0 Ministério Público FeOer.-ú, dp oficio ou por determinação 
do Congresso Nacional, os indlos, suas comunidade;!? e organizações sáo partes le
gitimas para ingressar em juizo em defesa dos Interessc-s e direitos indígenas, 
cabendo também ao Ministério Público Federal, de oficio ou mediante provocação, 
defendè-los extrajudicialmente. 
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A QVESTAO INDÍGENA NA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTI 

TUINTE (ANC) 

1. Um exame sumário do Capitulo VIII do "Projeto 

de Constituição*' (Da Comissão de Sistematização), que trata "DOS 

ÍNDIOS", revela que as teses difundidas pelo chamado "Clero Pro

gressista", para a Amazônia Ocidental, abaixo transcritas, estão 

em vias de ser institucionalizadas, através da nova Constituição, 

senão vejamos: 

- Manutenção do Índio na situação cultural em 

que se encontra, hoje (Art 424 e seu parágrafo 28); 

- ^eoria da preservação das riquezas natu -

rais, atribuindo aon índios o usufruto permanente do solo e subso 

lo das terras que ocupam (Art 425 - Caput); 

- Teoria da ampliação das áreas indígenas, an 

tes das futuras delimitações/demarcações (Art 424 - Caput, combi

nado com o parágrafo is do Art 425), agregando, às terras ocupa 

das pelos índios, áreas de difícil estimativa de mensuração, tais 

como "necessárias a sua reprodução física $ cultural... a preser 

vação do meio ambiente e do seu patrimônio cultural"; 

- Teoria da obstaculizaçro aos grandes proje 

tos econômicos regionais em implantação (Art 426 - Caput, combina 

do com o parágrafo 3^, do Art 425), ao não permitir a reiaoção de 

grupos indígenas, das terras que ocupam, sob qualquer pretexto , 

ressalvados os naturais; e ao retroagir revendo atos já pratica -

dos pela administração pública ou privada, taxando-os como "nu 

los", de pleno direito. 

Um rápido exame indica como prejudicados,os 

projetos da Usina Hidrelétrica de BALBINA, o Projeto PITINGA de 

exploração de cassiterita, ambos no Estado do AMAZONAS, entre ou 

tros; 

Zl: B1C - A5P (CMA) - A7E (VII GOMAR)- A2S (GFNM) ~ F5P (SR/DPF/AM) 
W/FM3/00010/140/B5M/120887 
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- Teoria do retardamento ao desenvolvimento da 

exploração mineral na área (Art 427 - Caput e parágrafo Ifi), exi

gindo que para o aproveitamento dos recursos minerais nas áreas In 

dígenas, caso a caso, haja a concordância das populações indígenas 

e do Congresso Nacional (Grifamos). Por outro lado, a União ficará 

restrita em sua atuação na área indígena; deixará de lado a missão 

pioneira de criar novas direções econômicas, de exploração mine

ral, quando não houver interesse da empresa privada em explorar de 

terminados tipos de minerais nas áreas indígenas, pois terá que' 

provar "ás populações indígenas e ao Congresso Nacional" a "exigên 

cia da segurança nacional e a inexistência de reservas conhecidas e 

suficientes para o consumo interno" (Grifamos). Com dispositivo in 

serido, ficam afastadas de pronto, as possibilidades de atendimen

to ao mercado externo (Grifamos), em condições privilegiadas para 

a União, o que por certo retirará a competitividade internacional; 

- Teoria da exaustão da economicidade da expio 

ração mineral (parágrafo 2Q do Art 427) que, ao exigir como retri 

buição, aos programas de proteção do meio ambiente e à execução da 

política indigenista nacional, quantia igual ou superior e àmetade 

do resultado operacional ao empreendimento tornam inviáveis econo

micamente; 

- Teoria da restrição de entrada da União, em 

áreas identificadas pelo PROJETO CALHA NORTE, como imprescindíveis 

de serem vivificadas em benefício da integridade e soberania nacio 

nal. 

2. Por oportuno, ressalta-se que apesar das celeu 

mas e contradições aos interesses nacionais do desenvolvimento, o 

assunto não foi selecionado como tema relevante e polemico para 

discussão, em plenário, na fase atual da ANC, no período de 4 a 

20 Ago 87. 
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3* 0 assunto peraanece ea aconpanhaMento. 

s • « 

Z2: W/FM3/00ÍX)9/140/B5M/100887 

Z7; CÓPIA DO CAPÍTULO VIII DO PROJETO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONS 

TITÜINTE. 

OES: O Z? DESTE DOCUMENTO FOI RETIRADO, IDÊNTICO DOCUMENTO Jl 

PAZ PARTE DESTE PROCESSO COMO Z? DA W/FM3/o0009/14C/r5M/ 

100887. 
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EHÍENDA POPULAR AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - NA-' 

ÇOES INDÍGENAS 

!• Em complemento aos documentos de referência,' 

este órgão informa que tomou conhecimento que a "Proposta de Emen 

da Popular ao Pro.ieto de Constituição", aue "dispõe sobre a& na

ções indígenas" (Z7), deu entrada na Assembléia Nacional Consti

tuinte. 

2. Um exame sumário do referido documento, per-1 

mite as seguintes assertivas, inovadoras face ao que foi aprova' 

do no Capítulo VIII, do projeto de Constituição (da Comissão de 

Sistematização) (grifamos)s 

- Est&belece que o BRASIL será uma República' 

Federativa plurinacional; 

- Empresta aos índios dupla nacionalidade, a 

brasileira e a derivada da sua etnia pré-colombiana; 

- Cria a figura da Nação Indígena, emprestan

do- lhe caráter Jurídico, como pessoa Jurídica do Direito público 

Interno; 

- QMra&ta às "Nações Indígenas" e seus membros 

o uso oficia] ôf> suas respectivas línguas, em determinados luga
res, que enumera; 

- Coloca como bens das "Nações Indígenas" as 

terras por elas habitadas, JS utilizadas para caça, pesca, extra 

çso, coleta, agricultura e outras atividades produtivas, e as 

áreas necessárias à sua reprodução física e cultural, segundo ' 

seus usos, costumes e tradições, incluídas as necessárias à pre-' 

servação do meio ambiente e do seu patrlffl&alo cultural; 

- Grava os bens imóveis, descritos no item an 

terior, de cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade, im-

prescritibilidada e inalterabilidade; 

- Veda a constitaiçãc de usufruto sobre os 

bens das "Nações Indígenas"; 

- Veda qualquer atividade extrativa de rique

za não-renovável, por não-índioa, permitindo a cafca, a faiscação 

ou a garimpagem pelos indígenas; 

- isenta de tributo os bens, rendas e servi-' 

ços das "Nações Indígenas"; 

- Isanta do sarfiço allitar os aambroa des • 

"Nações indígenas". 

Zll BIO - A5P COMA) - A7E (VII COMAR) - A2S (GPNM) - P5P (SR/DPF/ 

AM) 

W/FM5/00011/1WB5M/170887 
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5, como se âepreende doa aspectos resaaltados, a 

proposta de emenda em pauta, é altamente prejudicial aos interes 

ses do BRASIL, pois ao estabelecer a figura jurídica da Nação In 

dígena; ao colocar a terra por ela ocupada como aua propriedade 

e ao reconhecer uma dupla nacionalidade aos integrantes da "Na

ção indígena", possibilitará (terra, povo e vontade), o surgimen 

to do "ístado indiana", que tentará se autodeterminar, tese que 

vem sendo exaustivamente defendida pelos interesses do CIMI e ou 

trás entidades ditas defensoras doe índios brasileiros. Paralela 

mente, tira do comércio, de forma mais radical que no Capítulo' 

VIII do projeto de Constituição (da Comissão de ̂ istematiííação), 

os recursos minerais existentes nas áreas indígenas, defendendo, 

©m alto grau, a "teoria da preservação dos recursos minerais pa

ra o futuro", (grifamos). 

* • * 

22: »y/3TV00009/lWB5M/0607875 

W/FM5/00009/140/B5M/100887 \ 

WAlí5/00010/140/B5?//l?0887; 

V;/A V7/00O01/5OO/B 5M A10887. 

Z7: CÓPIA LA "EMENDA POPULAR AO FROJEPO DE CONSTITüIÇlO". 
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Í ^ I U P Ü S T A UE EMENDA PüPULAn AO PROJETO DE CONSTH UICjAO V 
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D I S P Õ E SODME A S N A Ç Ú E S I N D Í G E N A S 
715G hl 

Entidades rosponsóvois pelos aislntiturnc 

1. Consrlho Indigenistn Missionínio (CIMI) 
; S D S - Edifício Venâncio III - Sulas300/14 - C E P 70.0(31 - DrasílíoDF 

2. AssocioçSo Nacional de Apoio no liuliu (AN AI/RS) 
| Rua Dr. Floros, 330 - Sala G5 - CEP 90.020 - Porto AlogreRS 

3. Movimonto do Justiça e Direitos I lumanos 

| Rua Andrade Nevos. 100 - 13? Andar - Sala 1.304 - CEP 00.010 - Porto Alegie-RS 

I. Operação Anchieta (OPAN) 
Rua Ipiranga, 97 - CEP 70.015 - Cuiabó MT 

Inclua-se na Constituição Brasileira, onde couber: 

.A"-,? dofauT» Sísr MíríorT^teí"0 ' ' co"i,"u,us' ̂ ü ,o'ji™ - > ~ - . ^ -=» ^^ 

i""48'"'0Ú"iC0 " S ^ . ^ m S r 0 ^ ,C,'a5-ÍS i"!'i,UÍÇ0C!'S! ̂  a0S b'"'' ' "M' ' ' - ^ ^ < - » N ^ " 
Art . 5? É garanlldo is NIÇSCS Indl-gsnai o IOUS membroí o um oficial Jo suas respoctivas I t og i i u : 

! nos municitilus limítrofes is suas terras; 

II no órgão Indiyonlsto do União; 

I I I no Poder Judiciário; 

IV no Congresso. 

Art . 6? É garantida is Nações Indígenas c seus membros escola, i.ação em língua po. tuguesa e cm suas línguas materna, 

M- " « ^ S - ^ ais, 

: • . . radW,. , inclufda; l\ ^ Ü ^ ^ o T ^ Z l ! Z T ^ £ T « Z ^ " " " ^ " ^ 

. § 39 É vedada a constituição do usufruto sobre os bens das Nações Indígenas. 

; • 5 4 9 » ^ « ^ ^ 

5 5 0 wSÜS' d 0 q" ' ! " " ^ 0 |M, í | ,n"0 '1" ,C , i , ' r " S " l l i d i ™ 1 " ^ » * o" '"'í.nfe.çfc contra o Poder PdWico ou as NaçO,, 

5 7? Picam vnladas n HMUDCOO das Nncitoí liidiuuiiiK do eunt i..r»nt . . . . . . r - i 
JJS mesmas. niuigumis dn stms lurrns e n aplic.ç;,,, da (tuali|uflr medida (|uo limito SQUS direitos 

A u . 8. A Uniilo dcmnirnn'! nrjmliilstroiiviinmntn n<! tamin niMiiinii i i . . , . I . I . M,. - i i< 

A.i. 09 Conwia «xolus la «o Cons,nss,> laulal,,, wi,,, , „ „ „ „ „ „ , „ , „ „ , i l l n ,,;„ Navik,s i,,,,,^,,,,^ 
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Art. 12? 

Art. 139 

Art. 14? 

Art. 15? 

Art. 1G? 
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I n í ^ n í n ! ' " . ' "T " " ! ; " ' " ' «'^"''.••vOci. o Mluint^lo ('úbllco rodornl o o CongroMo iSo partos logí 
Juízo na defeso dos diicilosclnlctesses das Nuç^csliidhjci.as. ww purioi iogi 

Compete ò Justiça Federal conhecer e processar os ações que envolvam direitos e Interesses das Naçfi 

Ao MinistéMo Público FeUornl cabe a defesa c proteção destes direitos, judicial o cxUaiudidalmn, 
ofício ou ntcdiatito provocação. • » WAWujuuiwaimoi 

A loi regulamenta, á a forma o o exercício da rcprosontoçffo das Naçoos Indígenas nos demais poderes do Estado. 

c r S n a ^ n ç t è i í ' ' U C , n C ü m , a a Un[iquúoíio " ^ o u c u k u f a l d a s N a ^ '^•flonas e seus membros süo 

Os bens, rendas c serviços das Nações Indígenas gozam de plena isenção tributária e parafiscal. 

Os membros das Nações Indígenas são isentos do serviço militar. 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

/Vós nascemos pnmelro, aqui no Brasil. Hoje temos muitos problemas no 
nm, povo O puvo dvs senhores (dos bmneos) matava o meu povo, coitado! 
Nas estamos acabando nas mãos de vocês. Vocês tem que respeitar meu 
povo. Nos é dono da terra. Não me queriam deixar entrar no Congresso 
Pediram documen to. Minho orelha furada - essa é documen to" 

ronia e das R ^ » ^ ^ ^ ^ 1 % ^ ^ ^ * * ** ^ ^ ^ ** S -

terminou. Ho^m t ^ t IZON̂ S i ^ ^ ^ di!S " d ü ^ C ^ , 0 ̂  ^ ^ dC 0 ^ « f i o ^ ^ »** 
conquista, os índios foram considerados I n f e H ^ a 0

|
0 n 9 .? ^ qUaGC ™ ̂ - De«J« o início da 

deixem de ser índios, tornando-se brancos - coZ t Z l Z n o t t o o Z ^ ^ P O r ü b J C t Í V O ^ ^ ^ **" 

muitos d i r .H« N KJ? d e , g r t S uZ; C o ^ T ò n t i n S ^ m o ' ' ^ ^ T ' * " T ^ ' f ü r a i" 0b r í9adas a ̂  *** ** 
nSoindígena, porert, não infnrioros"cla É n dífoTenc M.O 1 / ^ ^ ^ Indígenas fundamentalmente diferentes da sociedade 
Cimentos e sua sabedoria ,obre a natureza que p r e Z ' ^ SUa 0 ' ^ ' l l z ^ 3 0 * * * . "a sua cultura e nos seus c o n j 

brasileiro. « « f n d T o ^ ^ ^ ^ 
brasileiro; os índios sào. aliás, osbraillelrwmalí eutôntU» "^ ' "d ígana. Coitlnuar sendo índio não significa deixar de sor 

mantidos ^ ^ S o ^ X . ^ ^ n S ^ ^ ^ ^ ^ " * ^ *< ^ « «™m 

membros P o m J m ^ c K l l d ^ constituem ve.dcJeiras Nações Indígenas, cuios 
Espanha e Romênia - entre outras. 0 reconl i m o l co U ^ m * 0 P r i n C Í p i ü a d o f a d o n a $ Constituições de 
do subsolo, e o pleno exercício de sua c ^ ^ l Z ^ ^ Z ^ ^ Z a n u f : ? 1 0S f " " ' u ^ ^ ^ ' ^ i n c , u s i v c 

. qual naciono s não-Indígenas o indígenas igualmente se submcícm U D S o b e r a n i a P 0 " 1 1^ do Estado Brasileiro, ao 

r costuma t ; : ^^ : ! ' : : : ^ ; : t ^ ^ ^ « - ^ f ^ ^ ^ ím 

d i re i to^ , devo ser nsseguiada a participação das Nações Indígenas ^ ^ i T a ^ S ^ e S S o S ^ S ^ c S ^ 

América Lati.ta! C ^ X X ^ ^ ^ --anseios indígenas, não somente no Brasil, mas em toda 
lollw de 19801 c indigida com base nm o l r l % Z % ^ "? 8183; Jolo Paulo II emM.maus. Wde 
dará uma dimensão mais justa às relacOes entro índios e , ,•,, i i ' , ! l ; r" 0 'UroPô |oao«« documentos intcfnncionnis 
grandeza do Brasil. V C l , " e I IK , IUS n ,,ÍÍÜ-"»«Í0$( ab. Indo cammho para a paz. a democracia étnica e a verdadeira 
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(Procnclicr sem rasuin. cm lo t ra i l i 1 f o ima logfvol ) (Assii 

Nome 

Irid BMÍVO 

NVUtulo oleilorol 

INomu 

CIIUCICÇO 

N9UK;io eluiluuii 

Nomo 

Endoiu^o 

N^ i i i u l u oloiluiai / i i n.i SUCÇSJ 

Mui i i t l 

Muniu (piu/Ur 

(iiu/ur 

Assiiiülura ou Inipiossuu Dignai 

2oiia 

Muii icípiu/Ui r 

oui;ç3o Muii ic(piu/UI : 

Numu 

tnüumgo 

N? i i i u i u olinioiiil /'una S9CÇâvi 

Municlplu/UF 

MunicIplo/Ur 

Air,ii(alura ou Impioosüu Uiyital 

Nomo 

Endoioço 

N?íiiuiooioiíu(ul 

I 

Zona 'òuctüj 

Mui i ic lpio/UI : 

Munictplo/UF 

/ 

Assinaiuia ou linprossÜu Uiijilal 

N ódio 

Endoioço 

NVlUulo «loilural /.nua Sotvík» Muiiicl 

Mui i ic(piu/Ur 

plu/ÜP 
Assinaiuia ou linpiastão Üigllol 

Assinatura ou Impressão U Í Ü Í M I 

IHlll SUCVÍÍU 

Miiiuv(iMo/L>l 

Muni(:l|Hci/UI 

Nomo 

Ellduioçu 

NV tí tulo eleiioial 2oiia Sultão 

iviuiiicipiu/ür 

Municipio/UF 
Assinaiuia ou Imprcssãu Uiyilal 

Nonia 

Endoifço 

NV tí tulo uloiioiül /.nna Sucçüo Munic 

Muníc(piu/Ur 

pio/ÜF 
Assinatuio ou ímpiossílu Uiuiial 

Assinaiuia uu IlIipitlSfãa Uiiji lal 

Nome 

Enüoiuço 
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